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Introdução

O Inciso XLII do Artigo 5º da Constituição Federal de 1988 é uma das disposições mais importantes no contexto 

da proteção dos direitos fundamentais e do combate à discriminação racial no Brasil. Ao estabelecer que a prática 

do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, este inciso visa não apenas punir os responsáveis por atos 

racistas, mas também enviar uma mensagem clara de repúdio à intolerância racial e de compromisso com a 

igualdade de todos perante a lei. Nesta introdução, exploraremos os aspectos essenciais desse inciso, sua 

importância na promoção da igualdade racial e sua aplicação prática na defesa dos direitos individuais.

Objetivo

O objetivo do Inciso XLII do Artigo 5º da Constituição Federal de 1988 é combater o racismo e promover a 

igualdade racial no Brasil, garantindo que a prática do racismo seja punida de forma rigorosa e que suas vítimas 

sejam protegidas pela lei. Ao tornar o racismo crime inafiançável e imprescritível, esse dispositivo legal busca 

desencorajar a discriminação racial e garantir que todos os cidadãos
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O Inciso XLII do Artigo 5º da Constituição Federal de 1988 não possui um autor específico, pois faz parte do texto 

constitucional brasileiro promulgado em 5 de outubro de 1988. No entanto, o dispositivo reflete os esforços de 

diversos legisladores e ativistas que lutaram pela inclusão de disposições antidiscriminatórias na Constituição. 
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1 .  R e v i s t a  d e  D i r e i t o  C o n s t i t u c i o n a l  e  I n t e r n a c i o n a l :  

[https://www.revistaconstrucao.com.br/](https://www.revistaconstrucao.com.br/) 

 

2. Revista Brasileira de Direitos Humanos: [https://www.scielo.br/j/rbdh/a/](https://www.scielo.br/j/rbdh/a/) 
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3. Revista de Direito Público: [https://www.editorajuspodivm.com.br/](https://www.editorajuspodivm.com.br/) 

 

4 .  R e v i s t a  d e  E s t u d o s  C o n s t i t u c i o n a i s ,  H e r m e n ê u t i c a  e  T e o r i a  d o  D i r e i t o :  

[https://www.livrariart.com.br/](https://www.livrariart.com.br/)

Resultados e Discussão

Os resultados do Inciso XLII do Artigo 5º da Constituição Federal de 1988 são significativos e impactam 

diretamente a promoção da igualdade racial e a proteção das vítimas de discriminação racial no Brasil. Alguns dos 

resultados mais importantes incluem: 

1. Punição do Racismo: O inciso estabelece que a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, 

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei. Isso resulta na punição efetiva dos responsáveis por atos racistas, 

contribuindo para a promoção de uma sociedade mais justa e inclusiva. 

2. Mensagem de Repúdio: Ao tornar o racismo crime inafiançável e imprescritível, o inciso envia uma mensagem 

clara de repúdio à intolerância racial e de compromisso com a igualdade de todos perante a lei. Isso fortalece o 

combate ao preconceito racial e promove uma cultura de respeito e inclusão.

Conclusão

Em conclusão, o Inciso XLII do Artigo 5º da Constituição Federal de 1988 desempenha um papel fundamental na 

promoção da igualdade racial e na proteção das vítimas de discriminação racial no Brasil. Ao estabelecer que a 

prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, esse inciso reforça o compromisso do Estado 

brasileiro com a promoção da igualdade de todos perante a lei e com o combate ao preconceito e à intolerância 

racial. No entanto, para que o Inciso XLII seja efetivo, é necessário não apenas sua consagração na Constituição, 

mas também sua implementação e aplicação eficaz
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